LEI Nº 2982 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012

ALTERA CONFRONTAÇÕES E DIMENSÕES DO LOTE 02 A SER PERMUTADO ENTRE O MUNICÍPIO A E O SENHOR BRUNO KAFER, CONFORME AUTORIZADO PELA LEI Nº 2831/2010.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - A descrição do Lote 02, a ser permutado com o Senhor BRUNO KAFER, localizado no Bairro Belo Vista, descrito no artigo 1º, da Lei nº. 2831, de 19 de maio de 2010, passa a vigorar com as seguintes características e dimensões:

Lote 02

Um lote urbano, com superfície de 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados), de propriedade do Município, situado na Rua Bela Vista, perímetro urbano da cidade de Salvador do Sul/RS, com as seguintes medidas e confrontações:

NORTE

Iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 30,00m (trinta metros), sentido L-O, confrontando-se com Bruno Kafer.

OESTE

Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 12,00m (doze metros), sentido N-S, confrontando-se com Benno Hartmann.

SUL

Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 30,00m (trinta metros), sentido O-L, confrontando-se com a Rua Bela Vista.

LESTE

Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 12,00m (doze metros), sentido S-N, confrontando-se com a Rua Bela Vista. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de novembro de 2012.
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